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APELAÇÃO CRIME Nº 0160223-23.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante: Ricky Guttiere Oliveira dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035561-47.2011.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0004999-64.2018.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Fabiano da Silva Mendes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, declarando, ex officio, 

extinta a punibilidade do apelante pela incidência da prescrição, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0053737-59.2020.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Pedro Laênio Gildo Anastácio.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0905608-12.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apte./Apdo.: Manuel Rodrigues Dias.
Apte./Apdo.: Antônio Rodrigues Dias.
Apte./Apdo.: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar provimento ao interposto pela 

Defesa e, dar parcial provimento ao apelo do Ministério Público, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0143400-18.2009.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrentes: Rogério de Sousa França e Francisco de Souza França.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a 

sentença de pronúncia, nos termos do voto do eminente Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente, determinou consignar em ata que o 

processo nº 0012655-75.2015.8.06.0053, da relatoria da Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana, foi retirado da pauta de 
julgamento nº 43/2021. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 17h01min (dezessete horas e um minuto), 
do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa 
Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente da Segunda 
Câmara Criminal.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 41 DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2021, REALIZADA 
POR VIDEOCONFERÊNCIA.

PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, Francisca Adelineide Viana, Antônio Pádua 

Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Presentes, também, a Exma. Sra. Dra. Liduína Maria Albuquerque 
Leite – Procuradora de Justiça e a Exma Sra. Dra. Maria Amália Passos Garcia – Defensora Pública. Ausente, justificadamente, 
o Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Aberta a sessão às 13h30min (treze horas e trinta minutos) e aprovada a 
ata da sessão anterior.
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PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635133-80.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adva. Jacinta de França Souza Neta Reis.
Paciente: Dickson Daniel Nascimento Lima.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634092-78.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. José Renato Alves Cordeiro.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635404-89.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPAJÉ.
Impetrante: Adv. Benedito Yuri Azevedo Aguiar.
Paciente: Daniel Fontenele de Sousa.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como a representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635258-48.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adva. Estaze Felipe Pinheiro.                                    
Paciente: Elder Daniel Felipe Teixeira.  
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo 
regimental, a advogada impetrante, bem como a representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634957-04.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrantes: Advs. Jamerson Ribeiro Amorim dos Santos, Jean Efferton Ribeiro Amorim dos Santos e Jonathan Ribeiro 

Amorim dos Santos.                    
Paciente: Jamile Silva de Souza.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de 

origem, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como a 
representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0009382-93.2013.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelantes: José Arcanio Araújo Farias e Joel Moreira da Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar-lhes provimento, com correção ex officio 

da pena imposta, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado dos apelantes, 
bem como a representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0123787-65.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Hilton Cavalcante Alencar Fortaleza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.                         
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, a fim de redimensionar 

a pena imposta ao apelante, em face da aplicação da minorante prevista no art. 168, § 4º, da Lei nº 11.101/2005, e modificar 
o regime prisional para o semiaberto, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o 
advogado do apelante, bem como a representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0210394-23.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Pedro Moreira Neto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, declarando extinta a punibilidade do apelante, 

por ocorrência da prescrição, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME 0049929-27.2014.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Simão Correia Antunes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
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Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8001889-70.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Felipe Pereira da Silva.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0051714-43.2020.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelantes: Luzia Silva Araújo e Antônio Leandro Carneiro da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.                       
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0054054-57.2020.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelantes: Francisco Tiago Silva da Ponte e Luciene de Lima Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0630505-48.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Hamilton Figueiredo Cotelesse.
Paciente: Mikael Silva Farias.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do pedido de habeas corpus, com determinação ao juízo 

impetrado, de ofício, no sentido de que decida, no prazo de 10 (dez) dias, contados da apresentação do parecer por parte do 
Ministério Público, na origem, sobre o pedido de progressão formulado pelo paciente, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632609-13.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Tárlita de Castro Monte Oliveira.
Paciente: José Ribamar Pereira de Sousa.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do pedido de habeas corpus, com recomendação ao juízo 

impetrado, no sentido de que determine a conclusão e a remessa do inquérito disciplinar junto ao Departamento Penitenciário no 
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633341-91.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPAJÉ.
Impetrantes: Advs. Óseas de Souza Rodrigues Filho e Thalles Eudes de Aragão Gomes.
Paciente: Francisco Gleiyson da Costa.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633397-27.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.
Impetrante: Adva. Sabrina Valéria Melo Peres Portela.
Paciente: Dhonny Dias de Lima.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633913-47.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Impetrante: Adv. Anderson Silva Costa.
Paciente: Tácio dos Santos Taveira.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632505-21.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Impetrante: Adv. José Amilton Soares Cavalcante.
Paciente: João Rodrigues da Silva Filho.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632915-79.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Josy Stephany da Silva Queiroz e Manoel Abílio Lopes.
Paciente: Carlos Eduardo Ferreira Nunes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633118-41.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Catiane Almeida da Silva.
Paciente: Francisco Valdemir Soares Bezerra.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633366-07.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Laura da Silva Reis e Renata de Oliveira Siebra.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633442-31.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Samir David Ferreira e Silva.
Paciente: Ismael da Cruz.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633555-82.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Samir David Ferreira e Silva.
Paciente: Francisco Gledson de Sousa Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633599-04.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Paulo Marcelo Silva Freire.
Paciente: Marcos Cavalcante da Rocha.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634134-30.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Gabriel Gravina Rocha Leal.
Paciente: Aderlândio Sales de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu parcialmente a ordem impetrada, ratificando a liminar anteriormente 

deferida, acrescentando recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634322-232021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: José Antônio de Sousa Nunes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634545-73.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Jonas Sales Gouveia Neto.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634432-22.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE BARBALHA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Ronaldo Ribeiro Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634589-92.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Leonardo Cavalcanti de Aquino.
Paciente: Daniel Alves da Silva.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, para que o paciente seja posto em liberdade, 

reforçando a recomendação no sentido de que o juízo de origem decida, no improrrogável prazo de 10 (dez) dias, sobre os 
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pedidos formulados pela defesa do paciente acerca do monitoramento eletrônico, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634664-34.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Normando Alves Rodrigues.
Paciente: José Abdon Gonçalves Filho.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635383-16.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE IPU.
Impetrante: Adv. Guilherme Janderson Martins Madeira.
Paciente: Paulo Vitor Barbosa Pereira.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635537-34.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrante: Adv. José Erivaldo Campos Oliveira.
Paciente: Francisco Josué Vieira de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635541-71.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Impetrante: Adv. Douglas Diniz Queiroz Pinheiro.
Pacientes: Tiago Alves Freire e Luiz Jefferson Alves Carvalho.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634016-54.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORQUILHA.
Impetrantes: Advs. Teodorico Pereira de Menezes Neto e Cláudio Pacheco Campêlo.
Paciente: Flávio Wanderson Maciel.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635212-59.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE IRAUÇUBA.
Impetrante: Adv. João Paulo Avelino Alves de Sousa.
Paciente: Vitória Rodrigues Lima.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635253-26.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Carlos Yuri de Lima Paixão.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635269-77.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Luís Ricardo de Queiroz Ferreira.
Paciente: Francisco Rafael da Silva.  
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635347-71.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPAJÉ.
Impetrante: Adv. Adriano Rodrigues Fonseca.
Paciente: Raul Braga Amorim.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu parcialmente a ordem impetrada, com relaxamento da prisão, 

mediante imposição de medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV, V e IX do CPP, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635659-47.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Igor Pinheiro Coutinho.
Paciente: Maxwell Dantas Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 
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Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação, de ofício, para adequação 

da prisão cautelar ao modo menos gravoso de cumprimento de pena imposto na sentença, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634771-78.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jader Aldrin Evangelista Marques.
Paciente: Fábio Batalha Crisóstomo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634518-90.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Rodolfo Ferreira de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634814-15.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Nunes Ramos de Lima e Michelle Ândria Andrade Lima.
Paciente: Maria Glenda da Silva Andrade.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635495-82.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Gilvan Mendes Silveira.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634834-06.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Artur de Oliveira Porto.
Paciente: Expedito Batista de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635115-59.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Anderson Barbosa da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635609-21.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Daniel César Gonçalves Araújo.
Paciente: Ângelo Luiz Freitas de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635437-79.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Wagson de Souza Rocha.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634223-53.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE GUAIÚBA.
Impetrante: Adv. Ricardo Monteiro Cavalcanti.
Paciente: Wericlys Nogueira Aires.  
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635341-64.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Impetrantes: Advs. Josimar Freire Nascimento Júnior e Lidiane de Oliveira Nobre Freire.
Paciente: Givanildo da Costa Lima.  
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

222Disponibilização: segunda-feira, 13 de dezembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2753Caderno 2: Judiciario

Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 
Arruda Parente.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635473-24.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CHOROZINHO.
Impetrantes: Advs. Marcus André Viana Cavalcante e Francisca Tatiane Teixeira Magalhães.
Paciente: Francisco André Alves da Silva.  
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0012240-08.2012.8.06.0115/50000 DA COMARCA DE 

LIMOEIRO DO NORTE.
Embargante: Antônio Auderi Maia.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0012240-08.2012.8.06.0115/50001 DA COMARCA DE 

LIMOEIRO DO NORTE.
Embargante: Antônio Auderi Maia.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0004784-67.2017.8.06.0103 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Luiz Ferreira de Souza.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0735321-25.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça.
Advogado: Leonardo Cavalcanti de Aquino.
Agravado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000555-98.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Luís César Pereira dos Santos.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0043489-52.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Renato Nascimento da Silva.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010457-98.2010.8.06.0034 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Recorrente: Regivando de Oliveira Almeida.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de 

pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001567-92.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CHOROZINHO.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrida: Luana Custódio Cândido Vidal.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado).

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME 0051719-04.2016.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Francisco Wanderson da Silva Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0004528-95.2010.8.06.0095 DA COMARCA DE IPÚ.
Apelante: Antônio Marcos da Silva Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, declarando, ex officio, extinta a punibilidade do apelante em razão da prescrição da pretensão punitiva do Estado 
quanto à conduta tipificada no art. 12 da Lei nº 10.826/2003, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME 0135015-66.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Euderson da Silva Bernardo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0228073-55.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Renan dos Santos Goes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0002623-44.2019.8.06.0126 DA COMARCA DE MOMBAÇA.
Apelante: Francisco Bruno Ferreira Soares.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0021409-50.2019.8.06.0090 DA COMARCA DE ICÓ.
Apelante: Damião Renato Marques Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando-se, 

de ofício, a pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0000640-57.2008.8.06.0138 DA COMARCA DE PACOTI.
Apelante: Adriana Cristina Soares.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 1071060-74.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Erlei Luiz Rocha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME 0130013-18.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0003593-70.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Francisco Alisson Pereira Cosme.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0004620-58.2016.8.06.0129 DA COMARCA DE MORRINHOS.
Apelantes: Francisco Wagner Alberto Mariano e Daniel dos Santos Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao interposto por Francisco 

Wagner Alberto Mariano, com redimensionamento da pena, de ofício, declarando extinta a sua punibilidade quanto ao crime 
previsto no art. 244-B do ECA, e dar parcial provimento ao ofertado por Daniel dos Santos Gomes, com redimensionamento da 
pena, declarando extinta a sua punibilidade quanto ao crime previsto no art. 244-B do ECA, bem como, modificando o regime 
inicial de cumprimento de pena para o semiaberto, tudo nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME 0172714-57.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Roniele Santos da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando-se, 

de ofício, a pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0128055-31.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelantes/Apelados: Abraão Neri da Silva e Túlio Sousa Abreu.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento ao apelo do Ministério 

Público, e negar provimento ao ofertado pela defesa de Túlio Sousa Abreu, redimensionando-se a pena deste acusado, 
mantendo o regime inicial fechado, e anulando o julgamento do delito de homicídio imputado ao réu Abraão Neri da Silva por 
nulidade posterior à pronúncia, tudo nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME 0009344-38.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ediuilson Ferreira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0075108-39.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Antônio Edson Lucindo Lemos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0131517-59.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Fábio do Nascimento de Almeida.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando-se, 

de ofício, a pena de multa, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0032240-46.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jorge Leandro do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, desclassificando a 

conduta do apelante para a prevista no art. 12 da Lei 10.826/03, declarando ex officio extinta a punibilidade do agente por 
ocorrência da prescrição retroativa quanto aos delitos de receptação e posse ilegal de arma de fogo, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME 0024299-98.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcos Vinício do Nascimento Lopes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0047816-11.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Francisco Igor Silva Passos e Gleiton Gabriel Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes provimento, declarando a extinção da 

punibilidade pela ocorrência da prescrição retroativa quanto ao réu Francisco Igor Silva Passos e absolvendo o corréu Gleiton 
Gabriel Ferreira do crime previsto no art. 14 da Lei nº 10.826/03, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME 0000004-31.2018.8.06.0077 DA COMARCA DE FORQUILHA.
Apelante: Leonardo Oliveira de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0025279-45.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelada: Bianca Érica Carvalho da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0012014-87.2016.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelantes: Francisco Alves da França e Johnlennon Rodrigues Mota.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0002385-57.2016.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: José de Almeida de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0009442-33.2017.8.06.0169 DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE.
Apelante: Giliarde Vidal Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0100913-81.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Gledson Lima Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando a 

pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0050090-66.2021.8.06.0120 DA COMARCA DE MARCO.
Apelante: Francisco Luan dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0013669-22.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Danilo Rodrigues de Abreu.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na 

extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0004835-53.2015.8.06.0134 DA COMARCA DE NOVO ORIENTE.
Apelante: Antônio Rodrigues de Pinho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na 

extensão conhecida, e de ofício, reconheceu a prescrição, declarando extinta a punibilidade do apelante em relação aos crimes 
do art. 306 do CTB e 329 e 331 do CP, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME 0064572-95.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Cicero Pinheiro do Carmo Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0004877-05.2016.8.06.0155 DA COMARCA DE QUIXERÉ.
Apelante: Iranildo Alves Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, desclassificando, de ofício, a conduta do apelante e reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, nos termos 
do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME 0049764-43.2014.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Cicero Alcântara de Matos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, reconhecendo ex officio a prescrição, com a 

consequente extinção da punibilidade do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0191566-03.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jeovahnni Vasconcelos Cunha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0161952-50.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Argecilon Lúcio de Sousa Monteiro e Janelson de Jesus Jardim.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0004121-70.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Francisco Ednaldo Vieira Estevão.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0004888-37.2017.8.06.0078 DA COMARCA DE FORTIM.
Apelante: Josete Batista Fontes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0114148-86.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Carlos Alexandre Carvalho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0235713-12.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Sandro da Silva Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0125117-97.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Weverton Menezes da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando-se, 

de ofício, a pena pecuniária do delito de corrupção ativa, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010394-32.2020.8.06.0096 DA COMARCA DE IPUEIRAS.
Apelante: Francisco Ubirajara Vieira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, porém, de ofício, anulou a sentença vergastada e 

determinou o chamamento do feito à ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006839-11.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando 

as penas aplicadas e, por ato de ofício, declarar extinta a punibilidade do apelante em relação aos delitos de lesão corporal, 
ameaça e resistência consectária da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0002061-47.2013.8.06.0093 DA COMARCA DE ARARENDÁ.
Apelante: Estado do Ceará.
Apelado: Ítalo Sampaio Siqueira - Defensor dativo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a condenação 

da verba honorária arbitrada em favor do defensor dativo, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0175404-30.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Bruno Alves de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007910-94.2017.8.06.0081 DA COMARCA DE GRANJA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Francisco Gonzaga de Sousa Neto e Luciana Maria Dias dos Reis.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com correções ex 

officio, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0221774-62.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Antônio Luan da Silva e Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0037808-96.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Paulo Victor Rudy Rodrigues da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003155-74.2017.8.06.0130 DA COMARCA DE MUCAMBO.
Apelante: Davi Rodrigues Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando, de 

ofício, a pena imposta ao apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050213-38.2020.8.06.0043 DA COMARCA DE BARBALHA.
Apelantes: Maria da Penha Pereira e José Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos, para dar-lhes parcial provimento na 

extensão conhecida, mediante a modificação do regime de execução para o semiaberto, em favor de ambos os apelantes, nos 
termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0187589-37.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ronaldo José Araripe.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0044738-82.2013.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Antônio Wilson Moraes de Andrade.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
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Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001605-65.2018.8.06.0047 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Apelante: Renê de Abreu Sobrinho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando, de 

ofício, a pena pecuniária, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011490-08.2011.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Osvaldo Ferreira de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, a fim de redimensionar 

a pena imposta ao apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0129526-48.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Leandro Ferreira Reis e Francisco Wellderson Vieira Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, reconheceu, por ato de ofício, a ocorrência de nulidade em relação ao 

apelante Leandro Ferreira Reis desde os atos de instrução, e conheceu do recurso ofertado por Francisco Wellderson Vieira 
Alves, para dar-lhe parcial provimento, mediante redução da pena a ele imposta, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0009047-42.2018.8.06.0028 DA COMARCA DE ACARAÚ.
Apelantes: Cristiano Nascimento Rodrigues e Paulo Wellington Barbosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0173999-85.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Ana Vitória Silva Brandão e Maria Diana Silva de Lima.
pelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, corrigindo, de ofício, 

erro material referente ao valor do dia-multa da pena pecuniária imposta à apelante Maria Diana Silva de Lima, nos termos do 
voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0181231-22.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Jonatan Batista de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0039985-67.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Josiel Ferreira Barbosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0198910-64.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: João Victor de Oliveira Moura e Juliana Costa Pereira dos Reis.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisca Adelineide Viana, Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0019944-50.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Ronielle Menezes da Silva.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 
Adelineide Viana.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0041158-15.2008.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: José Valmir Terto do Carmo, José de Castro Silva, Elôncio dos Santos Silva e Erivaldo Correia de Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, alterando, de ofício, 

somente a pena pecuniária imposta aos réus José Valmir Terto do Carmo e Erivaldo Correia de Araújo, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0001039-71.2000.8.06.0169 DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE.
Apelantes: Francisco Doverlando Moreira e Francisco Wellington Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao apelo do Ministério Público e, 

dar parcial provimento aos apelos defensivos, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007455-33.2007.8.06.0000 DA COMARCA DE CATARINA.
Apelantes: José Edilberto Alves Lopes de Macedo e Ronaldo Cuevas Penha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Banco do Brasil S/A.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou, preliminarmente e ex officio, extinta a punibilidade dos apelantes 

pela incidência da prescrição no que concerne aos crimes previstos no art. 157, § 3º, primeira parte (atual inciso I) e no art. 288, 
ambos do CP e conheceu dos recursos quanto ao delito remanescente - art. 157, § 3º, in fine (atual inciso II) do CP, mas para 
negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0517415-11.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Rogério Araújo de Freitas e Francisco Robson de Souza Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu dos recursos, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, declarando, de ofício, a extinção da punibilidade 
de Francisco Robson quanto aos delitos de tentativa de homicídio em razão da incidência da prescrição retroativa, nos termos 
do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0017580-63.2018.8.06.0133 DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
Apelantes: Adriano Carneiro da Silveira e Edileusa Sousa Freitas de Carvalho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0100836-43.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Josué Soares Rodrigues e Kelvio Magalhães Moura.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0014451-89.2017.8.06.0099 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Silas Rodrigues dos Santos, Josias Oliveira de Almeida, Jackson dos Santos Teixeira, Francisco Leandro Lima 

Pereira, Francisco das Chagas Ferreira das Flores e Carlos Eduardo Xavier Pimentel.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento em relação aos réus 

Josias Oliveira de Almeida, Carlos Eduardo Xavier Pimentel e Silas Rodrigues dos Santos e, dar provimento aos pleitos dos réus 
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Francisco Leandro Lima Pereira, Jackson dos Santos Teixeira e Francisco das Chagas Ferreira Flores, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0006043-65.2016.8.06.0125 DA COMARCA DE MISSÃO VELHA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Ridael Farias Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0055154-07.2016.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Sílvio Albuquerque de Sousa e Fabiana Viana Martins.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao interposto por Sílvio 

Albuquerque de Sousa, dar parcial provimento ao ofertado por Fabiana Viana Martins, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002712-10.2016.8.06.0179 DA COMARCA DE URUOCA.
Apelante: Francisca Samara Araújo Melo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000946-88.2007.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Daniel Ribeiro do Nascimento e Carlos Ribeiro do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007035-29.2016.8.06.0124 DA COMARCA DE MILAGRES.
Apelante: Samuel Almeida Sales.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0026921-53.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Amilton Braga Silva Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0028361-81.2018.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelante: Geibson Lucas Barbosa da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010190-37.2016.8.06.0028 DA COMARCA DE ACARAÚ.
Apelante: João Vitor Ferreira Eufrásio.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
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APELAÇÃO CRIME Nº 0250635-58.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ana Lorrane Sousa da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicada a preliminar suscitada, e no mérito, ainda por votação 

unânime, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0014555-59.2017.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Antônio Emanuel Alencar Evangelista.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0018594-90.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Rafael de Andrade Camurça.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001246-34.2009.8.06.0176 DA COMARCA DE UBAJARA.
Apelantes: Isaias Morais de Oliveira, Josias Morais de Oliveira, Francisco das Chagas Rodrigues Moreira e Francisco das 

Chagas Silva da Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou, preliminarmente e ex officio, extinta a punibilidade dos apelantes 

Isaías Morais de Oliveira, Josias Morais de Oliveira e Francisco das Chagas Silva Costa, pela incidência da prescrição, julgando 
prejudicado o recurso dos referidos recorrentes, e conheceu do recurso interposto por Francisco das Chagas Rodrigues 
Moreira, para negar-lhe provimento, mas redimensionando, de ofício, a pena que lhe foi imposta, declarando a extinção da sua 
punibilidade pela ocorrência da prescrição, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0030296-82.2011.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Francisco Leonardo do Nascimento dos Santos Duarte.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para declarar, preliminarmente e ex officio, extinta a 

punibilidade do apelante, em face da ocorrência da prescrição intercorrente em relação ao delito de posse irregular de arma de 
fogo, e dar parcial provimento em relação ao delito remanescente (tráfico de drogas), com o redimensionamento da dosimetria 
da pena, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0007627-25.2017.8.06.0161 DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ.
Apelante: Dionatha Dioleno de Maria.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0198464-61.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Luciano de Abreu Paiva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003827-90.2014.8.06.0032 DA COMARCA DE AMONTADA.
Apelante: José Orimá Alves dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
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Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0182671-53.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Rigoberto Rodrigues Pinheiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0191207-82.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Matheus do Carmo Irineu.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011278-05.2017.8.06.0181 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE.
Apelantes: Antônio Augusto de Lima e Gilson Alves de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com análise e 

redimensionamento das penas, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0020936-26.2008.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0139394-21.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Victor Vargas Orsini e Afonso Celso Feitosa Athayde.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0145385-41.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Alexandre Francisco da Silva e Alan Victor Pereira Sena Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005585-29.2017.8.06.0120 DA COMARCA DE MARCO.
Apelante: José Ananias da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, reformando a pena de 

multa, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0115287-39.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Denilson Menezes de Freitas e Alex de Melo Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 
Adelineide Viana.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0103555-61.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Fernando Bonfim do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo o apelante do 

crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0136913-17.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Alessandro da Silva Aguiar Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0028398-35.2018.8.06.0049 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelante: José Ferreira Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000810-48.2008.8.06.0164 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Hélio Oliveira de Araújo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000002-24.2021.8.06.0107 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Marcos Antônio Peixoto Pinheiro.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0032819-91.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: José Carlos da Silva Rocha.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0202478-93.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Rhodyson Kenny Cunha Pereira.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérg io Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001590-52.2019.8.06.0115 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Recorrente: José Leandro da Costa Sousa.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assistente/Recorrido: Ana Lúcia de Araújo Lima.
Advogados: Carlos Marduque Silva Duarte e Pedro Diogo Duarte Maia
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

235Disponibilização: segunda-feira, 13 de dezembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2753Caderno 2: Judiciario

Antes de encerrar a Sessão, o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, determinou constar em ata, Voto de 
Pesar, proposta pela Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana, pelo falecimento do Exmo. Sr. Luís Bessa Neto – Juiz de 
Direito, com comunicação aos familiares. Todos aderiram ao voto apresentado.

Restou determinado consignar em ata que o Habeas Corpus nº 0634724-07.2021.8.06.0000, da relatoria do Exmo. Sr. Dr. 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), foi retirado de mesa para intimação da Defensoria Pública, tendo em vista 
pedido de sustentação oral nos autos.Da relatoria da Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana, foram retirados de mesa 
os processos nº 0128731-57.2009.8.06.0001 e nº 0225318-24.2021.8.06.0001 (ambos da pauta nº 44/2021), restando adiados 
para as sessões dos dias 1º/12/2021 e 17/11/2021, respectivamente. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão 
às 17h28min (dezessete horas e vinte e oito minutos), do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a 
presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Des. 
Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente da Segunda Câmara Criminal.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 42 DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021, REALIZADA 
POR VIDEOCONFERÊNCIA.

PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, Francisca Adelineide Viana, Antônio Pádua 

Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Presentes, também, a Exma. Sra. Dra. Liduína Maria Albuquerque 
Leite – Procuradora de Justiça e a Exma Sra. Dra. Maria Amália Passos Garcia – Defensora Pública. Ausente, justificadamente, 
o Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Aberta a sessão às 13h30min (treze horas e trinta minutos) e aprovada a 
ata da sessão anterior.

APELAÇÃO CRIME 0007436-85.2019.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Enildo Batista do Nascimento e Gerlana dos Santos Batista.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator, contra o voto-vista apresentado pelo Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) pelo improvimento 
do apelo.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635396-15.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Impetrante: Adva. Cíntia Maria Gonçalves Gurgel.  
Paciente: Raimundo Nonato Marques de Medeiros.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem 
como a representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0636305-57.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Jhonata Pereira Mendonça e Marcos Victor Vasconcelos Paiva.
Paciente: João Vitor Alves da Silva.    
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0474023-55.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Rocha Sobrinho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Louise Lira Rocha.
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime de Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Francisca 

Adelineide Viana.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para determinar que seja o 

recorrente submetido a novo julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, nos termos do art. 593, § 3.º, do Código de Processo 
Penal, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0019183-06.2017.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Paulo Henrique Teixeira Barrozo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Francisca Adelineide Viana e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006910-96.2006.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Antônio Vandi Bezerra Rodrigues, Antônio Cleuter Silva de Souza e Erivelton Araújo Ângelo de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.   


